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PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO LPG 

Nº006/2023 “1º CONDOR EM CANTO – FESTIVAL MUSICAL” 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO DA LEI PAULO 

GUSTAVO, CATEGORIA DEMAIS ÁREAS 

DA CULTURA, PREMIAÇÃO PARA 

SELEÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS AO 

FOMENTO, VALORIZAÇÃO E INCENTIVO 

À CULTURA, MEDIANTE DESTINAÇÃO DE 

RECURSOS PÚBLICOS ORIUNDOS DA LEI 

COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO), ATRAVÉS DA CELEBRAÇÃO 

DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL. 

O Prefeito Municipal de CONDOR/RS, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com a Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, torna Público 

que o Edital nº006/2023“ 1 º CONDOR EM CANTO – FESTIVAL MUSICAL” será 

prorrogado do dia 28 de dezembro de 2023 , na Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura da Prefeitura Municipal de Condor/RS, situada à situada no seguinte endereço: 

Rua 15 de Novembro, 210, Centro, Condor, RS, estará   recebendo proposta e projeto cultural, 

conforme especificado no edital 006/2023 , e neste edital de prorrogação de prazo para 

a inscrição. 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente edital possui o mesmo objeto e os mesmos valores para execução do 

mesmo. O  valor total para execução deste objeto é de  R$ 21.857, 31 (Vinte e um mil 

oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e um centavos),  a ser destinado conforme 

previsão do art. 8º, da Lei Paulo Gustavo, à seguinte categoria cultural: Demais áreas 

da cultura - apoio à realização de ações que fomentem o desenvolvimento das 

atividades artístico. 

1.2.  Ficam alteradas as datas do cronograma conforme o quadro abaixo: 

 

2. CRONOGRAMA 

Objeto  Data/Prazo  

Prorrogação da inscrição do Edital  28/12/2023 a 18/01/2024 

Análise do Mérito Cultural dos Projetos  19/01/2024 

Publicação do Resultado do Mérito 

Cultural  

22/01/2024 

Prazo de recurso do Mérito Cultural  23/01/2024 
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Publicação da Homologação do Mérito 

Cultural  

24/01/2024 

Prazo de apresentação dos documentos de 

habilitação 

29/01/2024 

Prazo de recurso da fase de habilitação  30/01/2024 

Edital de Homologação do projeto/agente 

cultural contemplado e convocação para 

assinar Termo de Execução  

 

31/01/2024 

Assinatura do Termo de Execução  01/02/2024 

Execução do objeto do edital Primeiro semestre de 2024 

Prazo para recebimento dos recursos  Conforme etapas: primeira parcela no valor 

de 25% do total do projeto em até 30 dias 

após a homologação do resultado final; 

segunda parcela no valor de 25% do total 

do projeto no mês do evento; terceira 

parcela no valor de 50% do total do projeto 

após a realização do evento. 

 

 

Condor, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Valmir Land 

Prefeito Municipal                 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
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